
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ 

Gabinete do Prefeito 

Avenida Getúlio Vargas, 163  – Centro 
CEP: 64.910-000, Santa Luz - PI 

 

DECRETO nº 17/2019, de 19 de Setembro de 2019. 

Dispõe sobre a movimentação financeira de novas contas bancárias que especifica da 
Administração Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luz-PI e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZ – PI, no uso das atribuições que lhe são conferidas na 
Lei Orgânica Municipal. 
Considerando a necessidade de movimentação de diversas contas bancárias cadastradas 
perante o CNPJ da Administração Geral da Prefeitura de Santa Luz – PI; 
 
Considerando a necessidade de movimentação em conjunto pela Secretária Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento e pela Secretaria Municipal de Assistência Social das 
contas que especifica; 
 
Considerando, ademais, a abertura de duas novas contas bancárias, que não constam da 
relação de contas do art. 2º, do Decreto nº 034, de 26 de outubro de 2016 e que atendem, 
respectivamente, ao Piso Fixo Estadual dos Benefícios Eventuais – PFEBE (c/c 32.027-7) da 
agencia nº 0589-4, do Banco do Brasil da cidade de Bom Jesus- PI; 
 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica estabelecido que a movimentação financeira de contas cadastradas perante o 
CNPJ n° 15.530.761/0001-22, da Administração Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luz – 
PI, será realizada, de forma conjunta, pelo Secretário Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento, Sr. Marcélio CPF n°    e pela Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. 
Amanda Pinheiro Elvas, CPF n°        ,podendo para tanto, solicitar saldos, extratos e 
comprovantes, efetuar resgates e aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear 
senhas, efetuar pagamentos e transferências por meio eletrônico, autorizar cobrança, receber 
e dar quitação, abrir e encerar contas de depósito e demais atos necessários para a execução 
do presente ato normativo. 
 
Art. 2° - fica autorizada, notadamente para efeito de cumprimento do presente Decreto (art. 
1°), a movimentação financeira das seguintes contas: c/c n. 32.027-7 (Piso Fixo Estadual dos 
Benefícios Eventuais – PFEBE) da agencia n° 0589-4, do Banco do Brasil da cidade de Bom 
Jesus-PI. 
 
Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, mantidas as demais 
disposições contidas no Decreto n° 034, de 26 de outubro de 2016. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Luz – PI, aos dezenove dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e dezenove. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
 
 

Cidelton da Cunha Pinheiro 
Prefeito Municipal 

 


